
           Linhares/ES, 15 de janeiro de 2026.

INDICAÇÃO: 10.2026
Gabinete: Vereadora Kelley Bonicenha

Aos cuidados do Excelentíssimo Vereador Presidente da Câmara Municipal de
Linhares – Biênio 2025/2026 (Ronald Passos Pereira)

KELLEY BONICENHA, Vereadora com assento nesta Egrégia Casa de Leis, no uso de
suas atribuiçõ es legais que lhe são conferidas pelo art. 125, inciso II, do Regimento
Interno  da  Casa,  vem respeitosamente  SOLICITAR,  que  seja  encaminhado  ao
sugerindo  o  que  segue:  Ilustríssimo  Senhor  Secretário  Municipal  de  Obras  e
Serviços Urbanos de Linhares:

Construção de Capela Mortuária na Comunidade de Humaitá,  em Linhares/ES, a
teor da seguinte justificativa:

JUSTIFICATIVA

Venho  solicitar  a  construção  de  Capela  Mortuá ria  na  Comunidade  de  Humaitá ,  em
Linhares/ES.  Moradores  dessa  localidade  há  anos  pleiteia  um  espaço  adequado  e
acolhedor para veló rios, vez que essas “despedidas” vem sendo realizadas nas residências
dos  entes  familiares,  sendo  que  na  maioria  das  vezes  não  se  trata  de  um  ambiente
confortá vel para que os entes queridos se reú nam para prestarem as ú ltimas homenagens
e encontrar apoio nesse momento de dor.

A comunidade  ser  agraciada com uma Capela  Mortuá ria,  simboliza  o  compromisso  da
administração  pú blica  municipal  em  oferecer  as  pessoas  um  serviço  funerá rio  de
qualidade e humanizado (legado de respeito), proporcionando um espaço confortá vel e
acolhedor  para  o  luto,  além  da  Capela  Mortuá ria  facilitar  a  organização  dos  veló rios
(ambiente para cerimô nia e para recepção dos visitantes).

Por fim, é  inegável a importância social da Capela Mortuá ria ao qual torna-se um “ponto”
de encontro e apoio para toda a comunidade.

Neste sentido,  APRESENTAMOS, ao Poder Executivo Municipal, a presente  INDICAÇÃO,
ressaltando que o acolhimento do pedido trará  benefícios para a população atendida.

Ante o exposto,  SOLICITO  a Nobre Mesa,  ouvido o  Ple n á rio,  dispensada as demais
formalidades de praxe, que seja atendido o pedido supra, sendo essa razã o da presente
Indicaçã o, pelo qual pleiteio a APROVAÇÃO.

Nesses termos, pede deferimento.

_________________________________________
KELLEY BONICENHA

Vereadora
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